


pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que os
tornem inelegíveis para os cargos de administração de companhia, que atendem aos requisitos de
reputação ilibada, de conformidade com o art. 147 § 1° ao 3° da Lei 6.404/76. Prosseguindo, nada mais
havendo a tratar, a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu KARLA
CRISTINA DA FONSECA, na qualidade de secretária da reunião, lavrei a presente ata que, lida e aprovada,
vai assinada por todos eletronicamente.

* Em tempo, registra-se que a reunião para eleição do novo Diretor Administra�vo ocorre antes do
parecer favorável da CONTROL, conforme processo SEI 03110001.005126/2023-70, visando evitar
bloqueio nas contas bancárias da CEASA/RN junto ao Banco do Brasil, haja vista que o mandato da
atual encontra-se expirado desde 21/12/2023.

(assinatura eletrônica)
MARIA LUÍZA QUARESMA TONELLI

Presidente
 

(assinatura eletrônica)
SUELI FERREIRA LOPES DE FRANÇA

Membro Titular
(assinatura eletrônica)

LEONIDES FERNANDES DA FONSECA
Membro Suplente

(assinatura eletrônica)
KARLA CRISTINA DA FONSECA

Secretária da reunião
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SUELI FERREIRA LOPES DE FRANCA, Assistente
Administra�vo, em 18/03/2024, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Maria Luiza Quaresma Tonelli, Diretora Administra�va
Financeira, em 18/03/2024, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Leonides Fernandes da Fonseca, Usuário Externo, em
20/03/2024, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por KARLA CRISTINA DA FONSECA, Assessora Especial, em
20/03/2024, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25439131 e
o código CRC CF8525E3.

Referência: Processo nº 03110001.005126/2023-70 SEI nº 25439131
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